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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
,~~t-1._,___,,.,.~\<~~· 

FSI'ADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 029/98 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ANTONIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei: 

ARTIGO 1 º) Fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder a abertura de um Crédito Especial no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) na seguinte classificação orçamentária: 

01 
01.01 
136.8-3292.01-1.01.0012.001 

PODER LEGISLATIVO 
Secretaria da Câmara 
Despesas de Exercícios Anteriores R$ 150,00 

ARTIGO 2º) O Crédito Especial a que se refere o artigo anterior será coberto com a anulação parcial da seguinte classificação orçamentária: 

01 
01.01 
133.9-4120.01-1.01.011.042 

PODER LEGISLATIVO 
Secretaria da Câmara 
Equipamentos e Material Permanente R$150,00 

ARTIGO 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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